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PORTARIA Nº 028 – REITOR/2014 
 
Oficializa adesão da Universidade 
Estadual de Montes Claros – Unimontes - 
ao Pacto Nacional pelo Fortalecimento do 
Ensino Médio – PACTO – como Instituição 
Formadora e designa coordenadores 
institucionais responsáveis pelo PACTO e 
dá outras providências. 

 
 O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, 

Professor JOÃO DOS REIS CANELA, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando a Portaria Nº 1.140, de 22 de novembro 
de 2013, do Ministério da Educação, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a adesão da Universidade Estadual de Montes Claros – 

Unimontes – ao Pacto pelo Fortalecimento do Ensino Médio em Minas Gerais, realizado 
conjuntamente pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação e pela 
Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, em parceria com Universidades 
Públicas sediadas em Minas Gerais. 

Art. 2º Designa, a contar da data de publicação desta Portaria, as professoras              
MARIA IVETE SOARES DE ALMEIDA, MASP 1046080-6, como titular, e               
FRANCELY APARECIDA DOS SANTOS, MASP 0336057-5, como suplente, para 
integrarem a Coordenação Estadual do Pacto em Minas Gerais, responsável pela 
mobilização e proposição de soluções para temas estratégicos do PACTO.  

Art. 3º Designa, a contar da data de publicação desta Portaria, a professora               
JANETE APARECIDA GOMES ZUBA, MASP 0974985-4, como Coordenadora Geral de 
Formação da Unimontes e a professora JANICE GUIMARÃES CARVALHO, MASP 
1063032-5, como Coordenadora Adjunta de Formação, para comporem a Coordenação de 
Formação do PACTO no Estado de Minas Gerais, responsável pela gestão, pela supervisão 
e pelo monitoramento da formação no âmbito da rede estadual e distrital e pelo apoio à 
implementação das ações de formação continuada nas escolas estaduais de ensino médio 
vinculadas à Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 17 de fevereiro de 2014. 
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